
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 0000900-67.2015.815.0000
ORIGEM    : Juízo da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR    : Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE : Maria das Mercês Gonçalves de Holanda (Adv. Rinaldo Mouzalas de 

Souza e Silva, Amanda Luna Torres e outros)
AGRAVADO  : Banco do Brasil S/A

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
NEGA  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA  DE  SENTENÇA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
FORO  DO  DOMICÍLIO  DO  BENEFICIÁRIO. 
POSSIBILIDADE.  COMPETÊNCIA.  DECLARAÇÃO  EX 
OFFICIO. DEMANDA PROPOSTA EM FORO DIVERSO DO 
DOMICÍLIO  DA  AUTORA.  INADMISSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA  DO  ART.  101  ,  I  ,  DO  CDC.  NORMA  DE 
COMPETÊNCIA  ABSOLUTA. DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

- “A liquidação e a execução individual de sentença genérica 
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do 
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da 
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se 
em  conta,   para  tanto,  sempre  a  extensão  do  dano  e  a 
qualidade  dos  interesses  meta  individuais  postos  em juízo 
(arts. 468, 472 e 474, CPC e  93 e 103, CDC)”. (REsp 1243887/PR, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011)

-  “Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.”

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.



ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 96.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto por Maria das Mercês 
Gonçalves  de  Holanda  contra  decisão  de  relatoria  deste  Gabinete,  a  qual  negou 
provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão agravada  que  reconheceu a 
incompetência do Juízo e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da 
Comarca de Cajazeiras,  por entender que cabe o autor propor o cumprimento de 
sentença no foro do seu domicílio ou onde se localiza a agência bancária.

Em  suas  razões  recursais,  sustenta  o  ora  insurgente  que  a 
decisão monocrática agravada merece reforma, ao argumento, em síntese: que nas 
ações fundadas nas relações de consumo é facultado ao autor propor a demanda no 
foro do seu domicílio, no domicílio do réu, no foro de eleição ou, ainda, no local do 
cumprimento da obrigação.

Argumenta a existência de divergência entre os componentes 
da 3ª e 4ª Câmaras, necessitando uma uniformização de jurisprudência.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  interno  por  este  Colendo 
colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Primeiramente,  faz-se  importante  destacar  que  conheço  do 
recurso,  porquanto  adequado  e  tempestivo.  De  outra  banda,  contudo,  nego-lhe 
provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através da presente insurgência, a Edilidade recorrente pleiteia 
que seja reformada a decisão de lavra deste Gabinete, que, conforme relatado, a qual 
negou  provimento  ao  recurso,  mantendo  incólume  a  decisão  agravada  que 
reconheceu a incompetência do Juízo e determinou a remessa dos autos a uma das 
Varas  Cíveis  da Comarca de Cajazeiras,  por entender que cabe o autor propor o 
cumprimento de sentença no foro do seu domicílio ou onde se localiza a agência 
bancária.

À  luz  de  tal  entendimento,  afigura-se  oportuno  e  pertinente 
proceder à transcrição da fundamentação da decisão monocrática agravada, a qual se 
sustenta,  inclusive,  nas  exatas  linhas  dos  artigos  557,  do  CPC,  haja  vista 



corroborarem  o  entendimento  jurisprudencial  dominante  acerca  do  tema, 
independentemente  da  existência  de  prévio  incidente  de  uniformização  de 
Jurisprudência ou, sequer, da edição de súmula, in verbis:

“Trata-se  de  agravo  de  instrumento  para  que  seja  reformada  a 
decisão de primeiro grau, que declinou, de ofício, da competência, 
determinando  a  remessa  dos  autos  a  uma  das  Varas  Cíveis  da 
Comarca  de  Cajazeiras,  por  entender  ser  o  foro  correto  o  do 
domicílio da autora. 

O recurso merece ser julgado por decisão monocrática nos termos 
do art. 557, caput, do CPC. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, de ofício, declinou a 
competência para o cumprimento de sentença da ação civil pública 
proposta pelo IDEC – Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 
,  em razão  de  ter  sido  o  processo  ajuizado em Comarca  diversa 
daquela onde a poupadora reside. 

O inconformismo não prospera conforme jurisprudência pacificada 
no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  proclamando  que  o  critério 
determinativo da competência nas ações derivadas de relações de 
consumo  é  de  ordem  pública,  caracterizando-se  como  regra  de 
competência absoluta. 

Logo, é possível ao juiz, de ofício, declinar de sua competência para 
o juízo do domicílio do consumidor, mesmo porque o fato de se 
tratar de relação de consumo não significa que possa o consumidor 
escolher, de forma aleatória, um local diverso de seu domicílio ou 
do domicílio do réu para o ajuizamento do processo. 

A  opção  aleatória  do  foro  da  ação,  não  guardando  relação  com 
aquele  da  residência  do  consumidor  ou  do  fornecedor,  como 
também a falta de prova, ou sequer de assertiva, de que a sede da 
agência em que a autora mantinha depósitos fosse aquela do juízo 
agravado ou fosse este o foro de eleição, agride ao princípio do Juiz 
Natural,  estabelecido  no  art.  5º,  inc.  XXXVII  da  Constituição 
Federal. 

Ademais,  o fato de o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 
8.078/90 -  conferir ao consumidor a prerrogativa de optar, dentre as 
hipóteses  que  expressamente  prevê,  o  juízo  onde  proporá  a 
demanda,  não lhe outorga liberdade absoluta para,  sem observar 
critério algum de competência, ajuizar a ação em qualquer lugar do 
país. 

Assim já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO  CIVIL.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 



CONTRATO  DE  ADESÃO.  ARTIGO  535,  II,  CPC.  VIOLAÇÃO. 
NÃO-OCORRÊNCIA.  MULTA.  EMBARGOS  NÃO 
PROTELATÓRIOS.  AFASTADA.  EXAME  DE  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAME  NA  VIA 
DO  RECURSO  ESPECIAL.  COMPETÊNCIA  TERRITORIAL 
ABSOLUTA.  POSSIBILIDADE  DE  DECLINAÇÃO  DE 
COMPETÊNCIA.  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  PRINCÍPIO  DA 
FACILITAÇÃO  DA  DEFESA  DOS  DIREITOS.  COMPETÊNCIA. 
FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR.
1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o 
acórdão recorrido, integrado pelo julgado proferido nos embargos 
de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as 
questões suscitadas nas razões recursais.
2. É inviável a aplicação da multa prevista no parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil se os embargos declaratórios 
foram opostos com o manifesto intento de prequestionar a matéria 
deduzida no apelo especial, e não com o propósito de procrastinar o 
feito. Aplicação da Súmula n. 98/STJ.
3. Refoge da competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça 
apreciar, em sede de recurso especial, a interpretação de normas e 
princípios de natureza constitucional.
4. O magistrado pode, de ofício, declinar de sua competência para o 
juízo do domicílio do consumidor, porquanto a Jurisprudência do 
STJ reconheceu que o critério determinativo da competência  nas 
ações  derivadas  de  relações  de  consumo  é  de  ordem  pública, 
caracterizando-se como regra de competência absoluta.
5.  O  microssistema  jurídico  criado  pela  legislação  consumerista 
busca dotar o consumidor de instrumentos que permitam um real 
exercício dos direitos a ele assegurados e, entre os direitos básicos 
do consumidor, previstos no art. 6º, VIII, está a facilitação da defesa 
dos direitos privados.
6. A possibilidade da propositura de demanda no foro do domicílio 
do consumidor decorre de sua condição pessoal de hipossuficiência 
e vulnerabilidade.
7. Não há respaldo legal para deslocar a competência de foro em 
favor de interesse de representante do consumidor sediado em local 
diverso ao do  domicílio do autor. 8. Recurso especial parcialmente 
conhecido  e  provido.  (REsp  1032876/MG,  Rel.  MIN.  JOÃO 
OTÁVIO  DE  NORONHA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
18/12/2008, DJe 09/02/2009) (grifou-se).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SENTENÇA 
COLETIVA.  PLANOS  ECONÔMICOS.  AJUIZAMENTO  DO 
CUMPRIMENTO  INDIVIDUAL,  SEM  JUSTIFICATIVA,  EM 
COMARCA  QUE  NÃO  É  DOMICÍLIO  DO  RÉU,  FORO 
CONTRATUAL, LOCAL DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, 
DOMICÍLIO  DO  AUTOR,  TAMPOUCO  FORO  EM  QUE 
PROFERIDA  A  SENTENÇA  NA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 



IMPOSSIBILIDADE.  1.  Consoante  entendimento  firmado  no 
julgamento do REsp 1.243.887/PR (minha relatoria), submetido ao 
rito  do  art.  543-C  do  CPC,  deve-se  facultar  aos  consumidores-
poupadores abrangidos pela eficácia subjetiva da ação civil pública 
a  promoção  das  liquidações,  ou  execuções  individuais,  tanto  no 
juízo sentenciante,  quanto no juízo da comarca em que possuem 
domicílio.  2.  No  caso  concreto,  o  recorrente  tem  domicílio  na 
Cidade  de  Salvador,  mesmo  local  em  que  mantidas  as  contas 
poupanças que respaldam sua pretensão executória. Se renuncia ao 
foro privilegiado de seu domicílio e ao foro em que proferida a 
sentença  genérica  na  ação  civil  pública  n.  1998.01.1.016798-9,  a 
faculdade que a legislação autoriza é de escolher o foro onde se 
acha a agência ou sucursal onde delinearam-se os fatos que geraram 
o litígio (art. 100, IV, a e b, do CPC), que no caso se confunde com o 
foro do seu domicilio. 3. No litisconsórcio ativo facultativo simples, 
várias pessoas podem mover ação no mesmo processo,  mas cada 
litisconsorte  é  independente e autônomo. Os atos praticados por 
uns  não  atingem  os  demais.  4.  "Não  se  admite,  todavia,  sem 
justificativa plausível, a escolha aleatória de foro que não seja nem 
o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de eleição e 
nem o do local de cumprimento da obrigação" (EDcl no AgRg nos 
EDcl  no  CC  116009/PB,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  Maria  Isabel 
Gallotti, Segunda Seção, DJe 20/04/2012) 5. Embargos de declaração 
recebidos como agravo regimental a que se nega provimento, com 
aplicação de multa. (STJ - EDcl no REsp: 1430234 PR 2014/0009211-4, 
Relator:  Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
05/06/2014,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
13/06/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL 
PÚBLICA.   EXECUÇÃO  NO  DOMICÍLIO  DO  BENEFICIÁRIO. 
POSSIBILIDADE.  RECURSO  REPETITIVO.  AGRAVO  NÃO 
PROVIDO. 1. A sentença decorrente de ação civil pública pode ser 
executada no domicílio do beneficiário. Entendimento firmado no 
REsp repetitivo n. 1.243.887/PR. 2. O debate relacionado à violação 
de  princípios  constitucionais  deve  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário. 3. Agravo regimental não provido1. 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 
JUÍZO COMPETENTE. 1."A liquidação e a execução individual de 
sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada 
no  foro  do  domicílio  do  beneficiário,  porquanto  os  efeitos  e  a 
eficácia  da  sentença não estão circunscritos  a  lindes  geográficos, 
mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-
se em conta,  para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 
dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, 
CPC e   93  e  103,  CDC)".  (REsp  1243887/PR,  Rel.  Ministro  LUIS 
FELIPE  SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/10/2011, 



DJe 12/12/2011). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE 
COMPETÊNCIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  AÇÃO 
COLETIVA.  EXECUÇÃO  INDIVIDUAL  NO  DOMICÍLIO  DO 
AUTOR.  FORO  DIVERSO  DO  FORO  DO  PROCESSO  DE 
CONHECIMENTO.  POSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DAS  LEIS 
8.078/90  E  7.347/85.  CONFLITO  CONHECIDO.  COMPETÊNCIA 
DA  JUSTIÇA  FEDERAL  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS.  1.  As 
ações  coletivas  lato  sensu  –  ação  civil  pública  ou  ação  coletiva 
ordinária – visam proteger o interesse público e buscar a realização 
dos objetivos da sociedade,  tendo,  como elementos essenciais  de 
sua  formação,  o  acesso  à  Justiça  e  a  economia  processual  e,  em 
segundo plano,  mas não de somenos importância,  a  redução dos 
custos,  a uniformização dos julgados e a segurança jurídica. 2.  A 
sentença coletiva (condenação genérica, art. 95 do CDC), ao revés da 
sentença  que  é  exarada  em  uma  demanda  individualizada  de 
interesses  (liquidez  e  certeza,  art.  460  do  CPC),  unicamente 
determina que as vítimas de certo fato sejam indenizadas pelo seu 
agente, devendo, porém, ser ajuizadas demandas individuais a fim 
de se comprovar que realmente é vítima, que sofreu prejuízo e qual 
o seu valor. 3. O art. 98, I, do CDC permitiu expressamente que a 
liquidação  e  execução  de  sentença  sejam  feitas  no  domicílio  do 
autor, em perfeita sintonia com o disposto no art. 101, I, do mesmo 
código, que tem como objetivo garantir o acesso à Justiça. 4. Não se 
pode determinar que os beneficiários de sentença coletiva sejam 
obrigados a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação coletiva 
fora processada e julgada,  sob pena de lhes inviabilizar a tutela dos 
direitos individuais, bem como congestionar o órgão jurisdicional. 
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 
Juízo  Federal  da  2ª  Vara  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do 
Amazonas/AM, o suscitado2. 

Importante salientar, outrossim, que não há prova alguma de que o 
foro escolhido da Comarca de João Pessoa trará algum benefício 
para a autora, ora agravante, ao contrário, a único beneficiário é o 
advogado da autora, cujo escritório tem sede nesta Comarca, o que 
me  leva  a  concluir  que  a  regra  de  competência  não  pode  ser 
aplicada ao patrono da causa, mas apenas ao autor.

Portanto, nos termos da jurisprudência do STJ não se pode aceitar a 
escolha aleatória para ajuizamento do cumprimento individual de 
sentença  coletiva,  frustrando  o  escopo  das  regras  legais  de 
distribuição  de  competência,  sobretudo  ao  não  se  apresentar 
justificativa  plausível  para  tanto,  com  explicação  pormenorizada 
sobre qual o prejuízo que sofreria com a tramitação da causa no seu 
próprio domicílio.

Por  tudo  quanto  exposto,  inexistindo  regra  legal  capaz  de 



determinar a competência do Foro da Comarca de João Pessoa e não 
sendo lícita a livre escolha do foro competente,  correta a decisão 
que declinou da competência, de ofício, em favor do juízo de uma 
das Varas Cíveis da Comarca de Cajazeiras. 

Dispõe  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  que  “O 
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente,  prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Ante o exposto, amparado no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo incólumes os exatos 
termos da decisão agravada.”

Nestas  linhas,  não  merece  qualquer  reforma  a  decisão  ora 
agravada, a qual se encontra de acordo com a jurisprudência dominante desta Corte 
de Justiça e, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça, devendo, pois, ser mantida em 
todos os seus exatos termos, em razão do que nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente a representante do Ministério Público, na pessoa da 
Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 24 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


